
SÚMULA N~ 132 

A ausência de registro da transferência não implica a responsabili
dade do antigo proprietário por dano resultante de acidente que envolva 
o veículo alienado. 

Referência: 

- Cód. de Pro Civil, art. 370, V. 

- Lei n~ 6.015, de 31.12.73, art. 129, 7~. 
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RECURSO ESPECIAL N~ 23.039-5 - GO 

(Registro n~ 920013282-0) 

Relator: O Sr. Ministro Sálvio de Figueiredo 

Recorrentes: Neida Terezinha Ribeiro Rodrigues da Cunha e cônjuge 

Advogados: Drs. Benedito Ferreira Marques e outro 

Recorrido: Custódio Luiz de Miranda 

Advogados: Drs. João Domingos da Costa Filho e outros 

EMENTA: Processo Civil e Civil. Indenização. Acidente de trân
sito. Responsabilidade civil. Propriedade do veiculo causador do si
nistro. Prova. Denunciação da lide. Registro. Recurso desprovido. 

I - O alienante de automóvel, ao realizar a efetiva tradição ao ad
quirente e emitir autorização para transferência junto ao Detran, 
exime-se de responsabilidade pelas conseqüências advindas da ul
terior utilização do veículo pelo novo proprietário.· 

11 - Em linha de princípio, a denunciação da lide não se presta à 
substituição da parte passiva. Contudo, se o réu alega ser parte ile
gítima e ao mesmo tempo denuncia da lide ao verdadeiro respon
sável, e este, aceitando a litisdenunciação, contesta o pedido for
mulado pelo autor, passando à condição de litisconsorte passivo, 
não há prejuízo em que a sentença dê pela carência da ação, em re
lação ao denunciante, e pela procedência ou improcedência da pre
tensão quanto ao denunciado. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, acordam os Ministros da 
Quarta 'furma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, negar provi
mento ao recurso. Votaram com o Re
lator os Ministros Barros Monteiro, 
Bueno de Souza e Fontes de Alencar. 
Ausente, por motivo justificado, o Mi
nistro Athos Carneiro. 

Brasília, 25 de novembro de 1992 
(data do julgamento). 

Ministro FONTES DE ALENCAR, 
Presidente. Ministro SÁLVIO DE FI
GUEIREDO TEIXEIRA, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO: Trata-se de ação de 
indenização promovida por N eída '18-
rezinha Ribeiro Rodrigues da 
Cunha, por si, como curadora de seu 
marido, Valdir Sebastião Rodrigues 
da Cunha, e, ainda, na condição de 
representante legal de seus dois fi
lhos menores, pleiteando a repara
ção dos danos advindos de acidente 
de trânsito que vitimou seu referido 
marido, tornando-o inválido. 

A ação foi dirigida contra Custó
dio Luiz de Miranda, que, vindo aos 
autos, ofereceu contestação, argüin
do preliminar de ilegitimidade pas
siva, e denunciou da lide a Luiz do 
Carmo, responsável pela ocorrência 
do sinistro. Alegou o requerido que, 
à época do evento, já havia vendido 

o veículo envolvido no desastre ao 
mencionado Luiz do Carmo e que es
te, na condição de proprietário, é 
que, conduzindo o automóvel na con
tra-mão, agiu culposamente, dando 
causa ao acidente. 

O MM. Juiz entendeu que simples 
"autorização para transferência de 
veículo", documento em que se arri
mou o réu para sustentar ter efetua
do a alienação, não se presta a ca
racterizar transmissão da proprieda
de. Aduziu, ainda, que, mesmo se 
configurada estivesse a compra e 
venda, ainda assim não surtiria efei
tos em relação a terceiros, na medi
da em que não transcrita no Regis
tro de Títulos e Documentos, tam
pouco junto ao Detran. 

Interposta apelação, a ego '18rcei
ra 'furma Julgadora da Primeira Câ
mara Cível do Tribunal de Justiça 
de Goiás deu-lhe provimento, em 
acórdão assim ementado: 

"Ação indenizatória 

I - Comprovada a propriedade 
do veículo, ainda que não efetua
da a transferência do certificado 
de propriedade, responde o novo 
proprietário pelos danos causados 
a terceiro. 

II - Se o réu alega ser parte ile
gítima e ao mesmo tempo denun
cia à lide o verdadeiro responsá
vel, e este, aceitando a litisdenun
ciação, contesta o pedido formula
do pelo autor, passando à condi
ção de litisconsorte passivo, não 
há prejuízo em que a sentença dê 
pela carência de ação, em relação 
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ao denunciante, e pela procedên
cia ou improcedência, quanto ao 
denunciado. 

lU - O registro da ocorrência fei
to pela Polícia de 'frânsito, não in
firmado por outros elementos pro
batórios, sendo, inclusive, confir
mado pela prova testemunhal, de
monstra a culpa". 

Inconformados, os autores inter
puseram recurso especial, alegando 
ofensa aos arts. 129, n~ 7, da Lei 
6.015/73, 35 e segs. da Lei 5.108/66, 
135, CC, 70, In, CPC, além de dissí
dio jurisprudencial com o enunciado 
n~ 489 da súmulalSTF e com julga
dos também do Excelso Pretório e do 
Tribunal de Alçada do Rio Grande 
do Sul. Sustentam, em síntese, que 
se impunha tivesse sido o "recibo" ou 
"documento de transferência" leva
do a registro junto a cartório de títu
los e documentos ou ao Detran para 
que a alegada venda do veículo pu
desse ter validade em relação a eles, 
recorrentes, terceiros de boa-fé. Adu
zem, ainda, que a denunciação da li
de, com fulcro no inciso IH do art. 
70, CPC, constitui-se em ação para
lela do denunciante contra o denun
ciado, visando o primeiro a assegu
rar seu direito de regresso em caso 
de eventual sucumbência na causa 
principal. Entendem, por isso, inad
missível decisão que disponha acer
ca de relação entre o denunciado e 
os adversários do denunciante, dei
xando de condenar este para conde
nar diretamente aquele. 

Admitido o apelo na origem, subi
ram os autos. 

A douta Subprocuradoria Geral 
da República opina pelo parcial pro
vimento do recurso, em parecer que 
guarda a seguinte ementa: 

"Responsabilidade do anterior 
proprietário de veículo pela inde
nização à vítima de acidente cau
sado por aquele, se a alienação do 
veículo não estava, antes, regis
trada ou no Detran ou no Regis
tro de Títulos e Documentos. De
nunciação à lide incabível, mas 
que se tornou matéria preclusa. 
Provimento parcial do REsp por 
ambas as alíneas". 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO (Relator): Dois, por
tanto, são os fundamentos deste re
curso especial: 

a) ser incabível a denunciação da 
lide quando o réu, afirmando-se par
te ilegítima para suportar a ação 
proposta por não mais ser proprietá
rio do veículo que deu causa ao in
fortúnio, atribui tal condição a ter
ceiro, imputando-lhe exclusiva res
ponsabilidade pelo acidente; 

b) não surtir efeitos jurídicos pe
rante terceiros a simples "autoriza
ção para transferência de veículo", 
se não registrada em cartório de tí
tulos e documentos ou junto ao De
tran. 

Quanto ao primeiro incoformismo 
dos recorrentes, reputo-o, assim co-
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mo entendeu o douto representante 
do Parquet federal, incabível. 

A rigor, a denunciação da lide, 
com arrimo no inciso IH do art. 70, 
CPC, somente se mostra admissível 
se houver entre o demandado e o 
terceiro relação que obrigue este úl
timo a indenizar aquele, regressiva
mente, em caso de sucumbência na 
ação principal. 

Assim, se o réu, por se considerar 
não-proprietário, sustenta sua ilegi
timidade passiva ad causam, não 
se lhe faculta denunciar da lide 
aquele para quem haja transferido o 
veículo. A denunciação da lide pres
supõe que o denunciante continue a 
integrar o pólo passivo da relação 
básica, assumindo, porém, a condi
ção de autor na causa paralela em 
que figura como réu o denunciado. 
Há, portanto, concomitância de 
ações, envolvendo, contudo, distintas 
relações processuais e materiais. 

Já na hipótese em que o requeri
do alega ser parte ilegítima porque 
não mais lhe pertencia o automóvel 
envolvido no desastre, impõe-se, se 
comprovada referida alegação, ape
nas excluí-lo da relação processual 
única. 

In casu, contudo, o denunciado, 
citado, veio aos autos e, sem negar a 
condição de proprietário que lhe foi 
atribuída pelo denunciante, contes
tou o feito, assumindo, destarte, a 
posição de litisconsorte. 

Entendo, pois, não ter havido pre
juízo a nenhuma das partes. Aos au
tores, abriram-se os meios de prova 
necessários à comprovação da culpa 

pelo sinistro e da propriedade do veí
culo. Permitiu-se, por outro lado, tan
to ao denunciante como ao denuncia
do, plena possibilidade de defesa, do 
que se dessume haver o processo se
guido seu regular caminho, atingin
do, sem qualquer mácula, a finalida
de instrumental a que se destina. 

Não merece censura, assim, a de
cisão recorrida que, entendendo "sa
tisfatoriamente demonstrado que o 
veículo causador do evento danoso 
não mais pertencia ao apelante (réu 
denunciante) por ocasião do sinis
tro", reconheceu sua ilegitimidade 
ad causam e deu pela carência da 
ação em relação ao mesmo, conde
nando, porém, o denunciado no pa
gamento de indenização pleiteada 
pelos autores. 

Reformar tal decisum, quanto ao 
aspecto concernente à impossibilida
de da denunciação da lide, conduzi
ria na prática ao simples reconheci
mento de ilegitimidade do réu, obri
gando os autores a ajuizarem outra 
ação contra Luiz do Carmo, o que, 
além de contrariar o princípio da 
economia processual, redundaria em 
prejuízo maior aos recorrentes. 

Neste sentido, aliás, jurisprudên
cia colacionada por Theotonio Ne
grão, que se ajusta como luva à es
pécie: 

"Se o réu alega ser parte ilegí
tima e ao mesmo tempo denuncia 
à lide o verdadeiro responsável, e 
este, aceitando a litisdenunciação, 
contesta o pedido formulado pelo 
autor, passando à condição de li-
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tisconsorte passivo (n~ 1), não há 
prejuízo em que a sentença dê pe
la carência de ação, em relação ao 
denunciante, e pela procedência 
ou improcedência, quanto ao de
nunciado (RJTJESP 1011444)" 
("Código de Processo Civil", Ma
lheiros Editores, 22:; ed., 1992, 
art. 76, nota 6, pág. 106). 

No que diz com o segundo incon
formismo dos recorrentes, relativo à 
ineficácia da transferência do veícu
lo perante terceiros, merece ser co
nhecido o apelo por configurada di
vergência com aresto publicado em 
RT 439/222, que sufragou entendi
mento contrário ao adotado pelo 
acórdão recorrido no sentido de que: 

"O proprietário do veículo cau
sador do acidente deve responder 
pelos danos decorrentes do aciden
te, ainda quando, já tendo trans
ferido o carro a terceiro, não tenha 
formalizado essa transferência com 
a transcrição do contrato particu
lar de venda no registro competen
te". 

Conheço, assim, do recurso pela 
alínea c. Não o provejo, contudo. 

Entendo correta a posição susten
tada pelo acórdão impugnado, sem 
descortinar tampouco dissonância 
com o verbete 489 da Súmula/STF. 

Tal enunciado, com efeito, não se 
aplica à hipótese sub judice. Refe
re-se, como não poderia deixar de ser, 
às conseqüências a que se sujeita o 
adquirente, responsável por levar a 
registro a compra e venda. Não tem 

alcance, porém, sobre a situação do 
alienante, que, depois de emitir a 
autorização para transferência jun
to ao Detran e efetuar a tradição do 
automóvel, não mais se responsabi
liza por qualquer ulterior providên
cia. 

Assim, a partir do momento em 
que o vendedor autoriza a transfe
rência e realiza a efetiva tradição do 
veículo ao comprador, tem por aper
feiçoada a transmissão do domínio, 
eximindo-se de qualquer responsabi
lidade pelos atos a partir de então 
levados a efeito pelo comprador na 
utilização do automóvel. Multas a 
que este tenha dado causa não po
dem ser exigidas do alienante, se 
originadas de fatos posteriores à tra
dição. De igual forma, atribuir res
ponsabilidade indenizatória ao ven
dedor por ilícito civil praticado pelo 
comprador na condução do veículo. 
Neste sentido decisão do Tribunal de 
Justiça de São Paulo, proferida na 
apelação cível n~ 289.207, j. 31.3.82, 
relator o Desembargador Roque Ko
matsu, cujo voto restou parcialmen
te transcrito no acórdão impugnado. 

Em sede doutrinária, esclarecedor 
o magistério do saudoso Mestre Wil
son Melo da Silva, in "Da Respon
sabilidade Civil Automobilística", 
Saraiva, 3:; ed., 1980, n~ 146, p. 
450/451: 

"N a sistemática, portanto, da 
vigente legislação nacional, onde 
o princípio maior, informativo da 
responsabilidade civil, é o da cul
pa subjetiva e não ainda o do ris
co que, apenas em casos excepcio-
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nais, tem tido acolhida, não se po
de admitir a presunção, com a in
tensidade que alguns lhe atribuem, 

. de que, responsável pelo acidente 
automobilístico, no cível, seja a pes
soa cujo nome apareça como sen
do o do proprietário do veículo, 
causador do acidente, nos registros 
das repartições do trânsito. 

Responsabilizar-se alguém pe
los danos ocasionados por inter
médio de um veículo pelo só fato 
de se encontrar o mesmo registra
do em seu nome nos assentos da 
Inspetoria do Trânsito, seria, por 
vezes, simplista ou, talvez, cômo
do. Não justo, em tese. 

Culpa pressupõe, salvo as exce
ções legais mencionadas, fato pró
prio, vontade livre de querer, dis
cernimento. Não seria a circuns
tância de um só registro, não tra
duzido de uma verdade em dado 
instante, em uma repartição pú
blica, que iria fixar a responsabi
lidade por um fato alheio à vonta
de e à ciência do ex-dono do veí
culo, apenas porque a pessoa que, 
dele, o adquiriu, não se deu pres
sa em fazer alterar, na repartição 
do trânsito, o nome do antigo pro
prietário, para o seu próprio. 

Acordou-se no Supremo Tribu
nal Federal (Diário da Justiça, de 
18-6-1964), não se poder atribuir, 
ao vendedor, "a responsabilidade 
pelo acidente havido com o veícu
lo vendido, apenas porque o com
prador deixou de transcrever no 
registro próprio, o documento por 
meio do qual se fez a operação de 

compra e venda", com a advertên
cia de que "ao vendedor não cabia 
a obrigação de fazer o comprador 
registrar o documento" . 

Curioso em tudo isso é que, pa
ra a configuração do jus proprie
tatis quanto a um veículo, pare
ce ser do entendimento de alguns 
que tal fato só ocorresse com o re
gistro do título de aquisição do do
mínio do mesmo no Cartório de 
Titulos e Documentos. 

Há, aí, evidente e lastimável 
equívoco. 

A transcrição de um título de 
aquisição só vale como conditio 
sine qua non da transferência 
da propriedade, entre nós, quan
do se trate da propriedade imobi
liária. 

O veículo não é um bem imóvel. 
A transferência de seu domínio, 
pois, teria como pressuposto ape
nas o contrato válido, concertado 
entre vendedor e comprador, se
guido da simples entrega da coisa 
do antigo ao novo dono. 

O registro que se faça no Car
tório dé Títulos e Documentos do 
instrumento da avença na espécie 
teria finalidade outra, qual ape
nas a de fazer valer erga omnes 
a verdade da alienação que o ins
trumento materializaria, facilitan
do a prova da propriedade na hi
pótese' por exemplo, de alguma 
penhora judicial ou de dúvidas 
quanto ao veículo subtraído a seu 
legítimo dono etc. Nunca, porém, 
como elemento constitutivo, subs
tancial, ontológico, de cristaliza-
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ção do jus proprietatis do adqui
rente, direito esse que já se efeti
vara pelo só fato da avença, pura 
e simples, seguida da tradição da 
coisa". 

Retornando à jurisprudência, pro
clamou o ego Tribunal de Alçada de 
Minas Gerais, em acórdão (apelação 
cível 16.246) relatado por Humber
to Theodoro Júnior (DJMG de 
13.6.80). 

"Efetivada a alienação do veícu
lo, a atual posse do mesmo pelo 
adquirente em nome próprio exclui 
a propriedade do réu e lhe retira 
todo e qualquer liame obrigacional 
em torno dos danos oriundos da 
utilização do automóvel pelo novo 
proprietário, uma vez que, efetiva
mente, a tradição da coisa móvel 
há de definir a responsabilidade 
civil dos atos ilícitos". 

Argüiu-se nos autos suspeita no 
sentido de que a transferência teria 
sido fraudulenta, na medida em que 
realizada poucos dias antes do aci
dente (autorização de transferência 
datada de 6.8.90, tendo o evento 
ocorrido no dia 27 daquele mesmo 
mês e ano). Procuraram demonstrar 
os autores que Luiz do Carmo era 
motorista de Custódio Luiz de Mi
randa e que este, ao tomar conheci
mento do ocorrido, tratou de provi
denciar a transferência da proprie
dade do veículo envolvido ao prepos
to, fazendo constar do documento 
respectivo data retroativa. 

Segundo o acórdão recorrido, to
davia, não há nos autos elementos 
suficientes que autorizem conclusão 
nesse sentido. 

Com efeito, da decisão impugna
da consta: 

''No caso em tela, embora tenha 
a apelada argumentado que o re
cibo de compra e venda do veícu
lo tenha sido objeto de manipula
ção do apelante para eximir-se da 
obrigação de indenizar, nada res
tou provado. 

Deveras. 

O simples fato das testemunhas 
afirmarem que o condutor do veí
culo, denunciado à lide, "parecia 
peão e não proprietário", e que 
suas roupas estavam sujas de 
óleo", não tem o condão de invali
dar a prova documental, conside
rando ainda que às fls. 181/183 dos 
autos, o Sr. Luiz do Carmo, o ad
quirente do veículo, "contestou" a 
ação, assumindo a condição de 
proprietário do veículo à data do 
sinistro. 

É de comum sabença que a ação 
indenizatória deve ser proposta 
em desfavor do proprietário do 
veículo causador do sinistro, à 
época do acidente, e não contra o 
antigo proprietário, que nada tem 
a ver com a pendenga. Seria de 
extrema injustiça penalizá-lo com 
o pagamento de uma indenização 
por dano causado em acidente de 
veículo, com o qual não tem qual
quer relação. O simples fato de o 
novo adquirente do automóvel não 
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tê-lo transferido para seu nome, 
não altera a situação, visto que 
devidamente comprovada a venda 
e a tradição do bem. 

Ao teor do exposto, estando sa
tisfatoriamente demonstrado que 
o veículo causador do evento da
noso não mai!3 pertencia ao ape
lante por ocasião do sinistro, não 
há como mantê-lo no pólo passivo 
do presente feito, em face de sua 
ilegitimidade ad causam. 

Rever tal ordem de considerações 
importaria em reexame da matéria 
de fato, o que se mostra defeso em 
sede de recurso especial. 

Em face do exposto, embora conhe
cendo parcialmente do recurso, nego
lhe provimento. 

VOTO 

O SR. MINISTRO BARROS MON
TEIRO: Sr. Presidente, coloco-me de 
acordo com o voto do eminente Rela
tor em face das peculiaridades deste 
caso. No tocante à ausência de for
malização da transferência do veícu
lo, estou de pleno acordo com S. Exa. 
uma vez que, realmente, o responsá
vel pela reparação do dano é o adqui
rente do veículo, embora não tenha 
ele providenciado a transferência da 
titularidade. 

A minha dificuldade residiria na 
circunstância de que a sentença con
denara diretamente o denunciado à 
lide, portanto, praticamente excluiu 
do feito o réu denunciante. 

Ocorre que a peculiaridade do ca
so está justamente no fato de que o 
denunciado se colocou como parte 
passiva na causa e, de outro lado, 
não recorreu da decisão, conforman
do-se com esta, tanto que o presen
te recurso é interposto pelos autores. 
Em face dessa situação peculiar, es
tou de pleno acordo com o voto do 
eminente Relator. 

VOTO-VOGAL 

O SR. MINISTRO BUENO DE 
SOUZA: Senhor Presidente, efetiva
mente, a sentença expõe que o de
nunciado à lide, cujo chamamento 
foi deferido, foi citado por carta pre
catória, oferecendo contestação an
tes mesmo da respectiva restituição, 
quando, deduzindo sua versão dos 
fatos, alegou concorrência de culpas, 
discordando, assim, do relato cons
tante do boletim de ocorrência que 
teria deturpado a verdade. Confes
sou, ademais, ser o proprietário do 
veículo e que, embora adaptado a 
gás liqüefeito de petróleo, tinha au
torização extra-oficial do governo es
tadual para seu uso. Este mesmo as
pecto histórico do litígio é também 
asseverado pelo acórdão recorrido, 
no tópico a que aludiu o relatório. 

Ante estas circunstâncias, consi
dero razoável vencer o principal obs
táculo com o qual me deparava, isto 
é, o de que a demanda tivesse sido 
proposta contra este terceiro. Este 
obstáculo, de fato, não subsiste, em
bora o caso não fosse de denunciação 
da lide e, na verdade, se cuidasse de 
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ilegitimidade passiva ad causam do 
primitivo réu e da verificada legiti
mação, em instância de apelação, do 
supostamente denunciado. O senti
do de utilidade que deve presidir a 
verificação da regularidade do pro
cesso recomenda se considere ade
quadamente ajuizado o litígio e, por 
conseguinte, isento de vícios insaná
veis o julgado recorrido. 

Fico, pois, de acordo com V. Exa. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n~ 23.039-5 - GO - Rela
tor: O Sr. Ministro Sálvio de Figuei
redo. Rectes.: Neida 'Terezinha Ribei-

ro Rodrigues da Cunha e cônjuge. 
Advogados: Benedito Ferreira Mar
ques e outro. Recdo.: Custódio Luiz 
de Miranda. Advogados: João 
Domingos da Costa Filho e outros. 

Decisão: A 'furma, por unanimida
de, negou provimento ao recurso, 
nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator (em 25.11.92 - 4!'! 'furma). 

Votaram com o Relator os Srs. Mi
nistros Barros Monteiro, Bueno de 
Souza e Fontes de Alencar. 

Ausente, por motivo justificado, o 
Sr. Ministro Athos Carneiro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro FONTES DE ALENCAR. 

RECURSO ESPECIAL N~ 24.601-9 - MS 

(Registro n~ 92.0017489-2) 

Relator: O Sr. Ministro Nilson Naves 

Relator Designado: O Sr. Ministro Eduardo Ribeiro 

Recorrente: Clarindo da Costa Marques 

Recorridos: Osmar Nassif Abdinour e cônjuge 

Advogados: Drs. Leonardo Nunes da Cunha e Hildo Gomes 

EMENTA: Automóvel - Alienação - Recibo não registrado na 
serventia de Registro de Títulos e Documentos. 

Possibilidade de determinar-se a data de sua elaboração por ou
tros meios - C.P.C. artigo 370, V. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Srs. Ministros 

da 'Terceira 'furma do Superior Tri
bunal de Justiça, na conformidade 
dos votos e das notas taquigráficas 
a seguir, por maioria, conhecer do 
recurso especial e lhe dar provimen-
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to, em parte, vencido o Sr. Ministro 
Relator. Participaram do julgamen
to os Srs. Ministros Eduardo Ribei
ro, Dia& Trindade, Waldemar Zveiter 
e Cláudio Santos. 

Brasília, 17 de novembro de 1992 
(data do julgamento). 

Ministro EDUARDO RIBEIRO, 
Presidente e Relator designado. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO NILSON NA
VES: No Tribunal de Justiça de Ma
to Grosso do Sul, o Desembargador 
Rêmolo Letteriello assim relatou a 
espécie: 

"Clarindo da Costa Marques, 
irresignado com a sentença que 
julgou improcedentes os embargos 
de terceiros que ajuizou contra 
Osmar Nassif Abdinour e outro, 
apela da decisão a este Tribunal, 
deduzindo, em preliminar, que a 
sentença é nula, porquanto houve 
cerceamento de defesa em razão 
do julgamento antecipado da lide. 
Alega que era necessária a dila
ção probatória, eis que os argu
mentos de defesa estribam em fa
tos que deveriam ser provados. 

Quanto ao mérito, sustenta a 
necessidade da reforma da decisão 
de primeiro grau porque foi esco
rada em súmula superada por de
cisões mais recentes dos nossos 
Tribunais, sendo o seu teor total
mente discriminatório. 

Entendeu o MM. Juiz que a 
autorização para a transferência 

do veículo não estava registrada 
no Détran e nem no Cartório de 
Títulos e Documentos. Acontece 
que no caso vertente deve ser 
aplicada a norma do artigo 370, 
inciso V, do Código de Processo 
Civil, que estabelece que em rela
ção a terceiros, considerar-se-á 
datado o documento particular, do 
ato ou fato que estabeleça, de mo
do certo, a anterioridade da for
mação do documento. 

Os apelados, nas contra-razões 
de f. 73-94, pugnam pela conser
vação da decisão recorrida." 

Votando, S. Exa. negou provimen
to à apelação, desta forma, em voto 
acolhido à unanimidade: 

"A preliminar de nulidade da 
sentença em virtude de cerceamen
to de defesa por haver o juiz deci
dido a lide conforme o estado do 
processo não pode prosperar. 

A matéria objeto da controvér
sia formada na fase postulatória 
prende-se a questão unicamente 
de direito, não havendo necessida
de de dilação probatória e, assim, 
nenhuma ilegalidade cometeu o 
magistrado, eis que a sua iniciati
va de julgar antecipadamente a 
demanda é autorizada pelo artigo 
330, I, do Código de Processo Civil. 

Rejeito, pois, a questionada 
preliminar. 

Quanto ao mérito, o apelo não 
procede. 

O apelante, através destes em
bargos, se opôs à constrição de 
um veículo que se encontrava re-

430 R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 7, (72): 419-437, agosto 1995. 



gistrado em nome da executada 
Mírian Borges Zanforlim, sob a 
justificativa de que o veículo lhe 
pertence. Para comprovar a pro
priedade juntou o documento de 
fi. 8, consistente numa autoriza
ção para transferência de veículo. 
Acontece que, além de não provi
denciar a mudança do registro de 
propriedade junto à repartição do 
trânsito, não levou também o alu
dido documento a registro no Car
tório de Títulos e Documentos pa
ra que, assim, tivesse validade 
contra terceiros. 

O artigo 129 da Lei dos Regis
tros Públicos prescreve que: 

'Estão sujeitos a registro, no 
Registro de Títulos e Documen
tos, para surtir efeitos em rela
ção a terceiros; ... (omissis). 

72• As quitações, recibos e 
contratos de compra e venda de 
automóveis, bem como o penhor 
destes, qualquer que seja a for
ma que revistam.' 

Por outra parte a Súmula n 2 

489 do Supremo 'fribunal Federal 
assentou que: 

'A compra e venda de auto
móvel não prevalece contra ter
ceiros, de boa-fé, se o contrato 
não foi transcrito no Registro 
de Títulos e Documentos.' 

No caso vertente, o embargan
te se encontrava, ao propor os em
bargos, desprovido de qualquer 
documento válido e eficaz para 

comprovar a aquisição e a alega
da propriedade do veículo penho
rado. 

Assim, não poderia ser outra a 
decisão de primeiro grau que jul
gou improcedentes os embargos. 

Confirmando-a integralmente, 
nego provimento ao apelo." 

Daí o recurso especial, em torno 
do art. 330-1 do cód. de Pro Civil, 
quanto à preliminar, e dos arts. 620 
e 675 do Cód. Civil e 370-V do cód. 
de Pro Civil, quanto ao mérito. 

Inadmitido, provi o agravo de ins
trumento. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO NILSON NA
VES (Relator): Preocupou-me o jul
gamento antecipado da lide. Por is
so, dei provimento ao agravo do re
corrente, que alegou, na petição do 
recurso especial, o seguinte, nesta 
passagem: "Dessa forma está eviden
te que é nula a decisão do MM. Juiz 
que julgou antecipadamente o feito, 
por não ocorrer, na espécie, a hipó
tese prevista no artigo 330, n2 I, do 
C. Processo Civil, uma vez que, sem 
a audiência de instrução e julgamen
to ficou impossível ao recorrente pro
var a falta de boa-fé dos recorridos, 
que torna impossível, também, a 
aplicação da Súmula 489 do STF ao 
caso em tela". Convenci-me, todavia, 
após o melhor exame do caso, de 
que, a par de se tratar, mesmo, de 
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questão unicamente de direito (ou, 
se de direito e de fato, não havia, 
sem dúvida, necessidade de outras 
provas), o acórdão, no mérito, deu 
correta solução ao caso, à luz do art. 
129, item 7'!. da Lei n'!. 6.015, de 
31.12.73 e da Súmula n'!. 489/STF. 
Com efeito, prestigiando os registros 
públicos, ementei dessa forma o 
REsp-17.546, estando em causa o 
item 5'!. do aludido art. 129: 

"Compra e venda em prestações, 
com reserva de domínio. Registro 
do contrato. Necessidade. Efeitos 
em relação a terceiros. 1. Para 
surtir efeitos em relação a tercei
ros, os contratos de compra e ven
da em prestações, com reserva de 
domínio, estão sujeitos a registro 
no Registro de Títulos e Docu
mentos (Lei n'!. 6.015/73, art. 129, 
item 5'!.). 2. Entre dois contratos, 
prevalece o registrado em primei
ro lugar, embora diga respeito ao 
segundo negócio. 3. Não é lícito 
que o terceiro de boa-fé seja mo
lestado pelo vendedor, porquanto, 
ao receber em garantia fiduciária 
a coisa, de seu certificado não 
constava a reserva de domínio, 
até porque não registrado em 
tempo o respectivo contrato. 4. 
Recurso especial conhecido e pro
vido." 

De fato, como concluiu o acórdão, 
a sentença procedeu bem, julgando 
improcedentes os embargos, nestes 
termos: 

"N a espécie, afirma o Embar
gante que adquiriu o veículo pe-

nhorado, em 20.6.89, à devedora, 
tendo efetivado o pagamento à 
vista, mediante a outorga do reci
bo particular de compra e venda, 
deixando, entretanto, de efetivar 
a transferência do mesmo para o 
seu nome, junto ao Detran, por 
'questões burocráticas'. 

Ora, se existiam, efetivamente, 
'questões burocráticas' que dificul
tavam o registro do veículo em seu 
nome, incumbia ao Embargante, 
por cautela, efetivar o registro do 
recibo particular de compra e ven
da que detinha, junto ao Cartório 
de Registro de Títulos e Documen
tos, a fim de fazer prevalecer o seu 
recibo junto a terceiros. 

Não o fez, contudo. Quedou-se 
no aguardo da transferência do 
registro do certificado de proprie
dade para o seu próprio nome, e, 
antes que tal ocorresse, teve o veí
culo penhorado. 

Thl penhora ocorreu, em virtu
de de que os Embargados, diligen
ciando junto ao órgão competente 
(Detran), constataram que o men
cionado veículo era de proprieda
de da devedora, e, por isso, pug
naram pela penhora do mesmo. 

Assim, correta a constrição ju
dicial, eis que estando o veículo 
registrado em nome da devedora, 
não pode contra o registro exis
tente nos assentamentos do De
tran, prevalecer o recibo particu
lar de compra e venda do veículo, 
máxime se tal recibo não foi regis
trado em Cartório de Títulos e 
Documentos." 
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Doutro lado, quanto aos arts. 
370-V do Cód. de Pro Civil e 620 e 
675 do Cód. Civil, irretocável o des
pacho de origem, que, a propósito, 
invocou as Súmulas 282 e 356/STF. 

Não conheço do recurso especial. 

VOTO 

O SR. MINISTRO EDUARDO RI
BEIRO: O tema versado no presen
te recurso especial é bastante fre
qüente nos Tribunais. Na minha ex
periência de Magistrado, como Juiz 
de Primeiro Grau ou como Desem
bargador, tive de enfrentá-lo nume
rosas vezes. 

Numa primeira fase, adotava a 
interpretação que foi acolhida pelo 
acórdão. A súmula do Supremo '!ri
bunal Federal sugere esta conclusão, 
e é inegável existir dispositivo, na 
Lei de Registros Públicos, cogitando 
do registro do documento de trans
ferência de automóveis, para sua efi
cácia em relação a terceiros. 'lermi
nei, entretanto, por evoluir dessa po
sição, notadamente em se tratando 
de ações de indenização por dano ci
vil ou de embargos de terceiros. 

Em primeiro lugar, tive em conta 
a realidade que estava sempre pre
sente nesses processos. Não há 
quem cuide de proceder ao questio
nado registro. '!rata-se de norma que 
contrasta de maneira flagrante com 
a vida dos negócios, com os hábitos 
mais que arraigados da nossa popu
lação. Não é hipótese que guarda se
melhança, por exemplo, com o regis
tro de imóveis, em que, todos sabem, 

a vida do imóvel há de constar, ne
cessariamente, da matrícula. 

Meditando sobre o tema, dizia eu, 
evoluí e passei a adotar outro enten
dimento, firmado no art. 370, V, do 
Código de Processo Civil, invocado 
no recurso. 'lenho como possível fi
xar-se a anterioridade do documen
to por outro meio qualquer. Claro 
que haverá algumas dificuldades, 
mas, parece-me que se estará aten
dendo melhor à realidade, ao que 
ocorre efetivamente. O '!ribunal, 
adotando essa tese rigorosa - que, 
como disse, também já adotei ante
riormente -, trancou o processo 
desde logo. 

Entendo que se deve admitir a 
produção de provas para que a em
bargante tenha ensejo de demons
trar que, realmente, adquiriu esse 
automóvel na época constante do re
cibo e que não deve responder pela 
dívida do vendedor. 

Peço vênia ao eminente Ministro 
Relator para conhecer do recurso e 
dar-lhe provimento, em parte, para 
anular o processo, a partir da sen
tença, reabrindo-se a instrução. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n2 24.601-9 - MS - Rela
tor: O Sr. Ministro Nilson Naves. 
Relator designado: O Sr. Ministro 
Eduardo Ribeiro. Recte.: Clarindo 
da Costa Marques. Adv.: Leonardo 
Nunes da Cunha. Recdos.: Osmar 
Nassif Abdinour e cônjuge. Adv.: 
Rildo Gomes. 
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Decisão: A Turma, por maioria, 
conheceu do recurso especial e lhe 
deu provimento, em parte, vencido o 
Sr. Ministro Relator. Lavrará o acór
dão o Sr. Ministro Eduardo Ribeiro 
(em 17.11.92 - 3!! Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Eduardo Ribeiro, Dias 
Trindade, Waldemar Zveiter e Cláu
dio Santos. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro EDUARDO RIBEIRO. 

RECURSO ESPECIAL N!! 34.276-8 - GO 

(Registro n!! 93.0010915-4) 

Relator: O Sr. Ministro Eduardo Ribeiro 

Recorrente: Edvards Eugênio Machado 

Recorrido: Gerci Pimenta de Lima 

Advogados: Drs. Leônidas Damascena Sousa e outros, e Sebastião An
tônio dos Reis e outro 

EMENTA: Automóvel - Alienação - Prova. 

A circunstância de não se haver operado a transferência, junto 
à repartição de trânsito, e de não se ter diligenciado o registro na 
serventia de Títulos e Documentos não obsta que a prova da alie
nação se faça por outros meios. 

Prova - Impossibilidade de reexame no recurso especial. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Srs. Ministros 
da Terceira Turma do Superior Tri
bunal de Justiça, na conformidade 
dos votos e das notas taquigráficas 
a seguir, por unanimidade, conhecer 
do recurso especial, mas lhe negar 
provimento. Votaram com o Relator 
os Srs. Ministros Dias Trindade, 
Waldemar Zveiter e Nilson Naves. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Mi
nistro Cláudio Santos. 

Brasília, 18 de maio de 1993 (da
ta do julgamento). 

Ministro EDUARDO RIBEIRO, 
Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO EDUARDO RI
BEIRO: Cuida-se de ação de repara
ção de danos ajuizada por Edvards 
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Eugênio Machado contra Gerci Pi
menta de Lima. 

O réu, ao contestar, sustentou ser 
parte ilegítima, pois na ocasião do 
acidente já não era proprietário do 
veículo. 

A ação foi julgada procedente, ten
do a sentença sido reformada, em 
apelação, em acórdão assim resumido: 

"(. .. ) 

I - Comprovado, por documen
to hábil e pela tradição, que o réu 
vendera o veículo causador do si
nistro, anteriormente à ocorrência 
deste, ainda que não promovida, 
pelo comprador, sua transferência 
regular no órgão competente, não 
responde o alienante pelos danos 
advindos do acidente. Ilegitimida
de ad causam passiva que se re
conhece". 

O autor interpôs, então, recurso 
especial, pelas alíneas a e c do per
missivo constitucionaL Sustenta vul
neração do art. 129, inciso VII da 
Lei 6.015/73 (Lei de Registros Públi
cos), bem como dissídio com a Súmu
la 489-STF e de acórdãos que enu
mera. Argumenta que o proprietário 
responde pelos danos causados a ter
ceiros, se o veículo causador do aci
dente, embora vendido, ainda se en
contrar em seu nome. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO EDUARDO RI
BEIRO (Relator): Conheço do recur
so, posto demonstrado o dissídio. 

Trata-se de questão antiga e con
trovertida: saber se a prova da alie
nação de veículo, envolvido em aci
dente, pode fazer-se por outros 
meios que não o registro na serven
tia de títulos e documentos ou o que 
se faz na repartição de trânsito. 

A jurisprudência do Supremo Tri
bunal Federal, quando lhe cabia o 
exame de tais questões, modificou-se 
sensivelmente. De início tinha como 
inaceitável outra prova. Posterior
mente veio a admitir que se demons
trasse a alienação pelos meios de 
prova em geraL 

O Superior Tribunal de Justiça, 
pelas duas 'furmas integrantes da 2~ 
Seção, já se pronunciou no sentido 
por que se inclinara, ultimamente, o 
Supremo. Esta Terceira Thrma, no 
julgamento do REsp 24.601, de que 
fui relator, para o acórdão. A Quar
ta Thrma, ao apreciar o REsp 
23.039, relator o Ministro Sálvio de 
Figueiredo. O voto de S. Exa. foi en
riquecido com citação de Wilson 
Melo da Silva de que igualmente 
me valho (Responsabilidade Civil 
Automobilística, Saraiva, 3~ ed., p. 
450/1): 

"N a sistemática, portanto, da 
vigente legislação nacional, onde o 
princípio maior, informativo da 
responsabilidade civil, é o da cul
pa subjetiva e não ainda o do ris
co que, apenas em casos excepcio
nais, tem tido acolhida, não se po
de admitir a presunção, com a in
tensidade que alguns lhe atri
buem, de que, responsável pelo 
acidente automobilístico, no cível, 
seja a pessoa cujo nome apareça 
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como sendo o do proprietário do 
veículo, causador do acidente, nos 
registros das repartições do trân
sito. 

Responsabilizar-se alguém pe
los danos ocasionados por inter
médio de um veículo pelo só fato 
de se encontrar o mesmo registra
do em seu nome nos assentos da 
Inspetoria do Trânsito, seria, por 
vezes, simplista ou, talvez, cômo
do. Não justo, em tese. 

Culpa pressupõe, salvo as exce
ções legais mencionadas, fato pró
prio, vontade livre de querer, dis
cernimento. Não seria a circuns
tância de um só registro, não tra
duzido de uma verdade em dado 
instante, em uma repartição pú
blica, que iria fixar a responsabi
lidade por um fato alheio à vonta
de e à ciência do ex-dono do veí
culo, apenas porque a pessoa que, 
dele, o adquiriu, não se deu pres
sa em fazer alterar, na repartição 
do trânsito, o nome do antigo pro
prietário, para o seu próprio. 

Acordou-se no Supremo Tribu
nal Federal (Diário da Justiça, de 
18-6-1964), não se poder atribuir, 
ao vendedor, "a responsabilidade 
pelo acidente havido com o veícu
lo vendido, apenas porque o com
prador deixou de transcrever no 
registro próprio, o documento por 
meio do qual se fez a operação de 
compra e venda", com a advertên
cia de que "ao vendedor não cabia 
a obrigação de fazer o comprador 
registrar o documento." 

Curioso em tudo isso é que, pa
ra a configuração do jus proprie-

tatis quanto a um veículo, pare
ce ser do entendimento de alguns 
que tal fato só ocorresse com o re
gistro do título de aquisição do do
mínio do mesmo no Cartório de 
Títulos e Documentos. 

Há, aí, evidente e lastimável 
equívoco. 

A transcrição de um título de 
aquisição só vale como conditio 
sine qua non da transferência 
da propriedade, entre nós, quan
do se trate da propriedade imobi
liária. 

O veículo não é um bem imóvel. 
A transferência de seu domínio, 
pois, teria como pressuposto ape
nas o contrato válido, concertado 
entre vendedor e comprador, se
guido da simples entrega da coisa 
do antigo ao novo dono. 

O registro que se faça no Car
tório de Títulos e Documentos do 
instrumento da avença na espécie 
teria finalidade outra, qual ape
nas a de fazer valer erga omnes 
a verdade da alienação que o ins
trumento materializaria, facilitan
do a prova da propriedade na hi
pótese, por exemplo, de alguma 
penhora judicial ou de dúvidas 
quanto ao veículo subtraído a seu 
legítimo dono etc. Nunca, porém, 
como elemento constitutivo, subs
tancial, ontológico, de cristaliza
ção do jus proprietatis do adqui
rente, direito esse que já se efeti
vara pelo só fato de avença, pura 
e simples, seguida da tradição da 
coisa". 

No caso dos autos, o Tribunal de 
Justiça teve como suficientemente 

436 R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 7, (72): 419-437, agosto 1995. 



demonstrado ter havido a alienação, 
ao contrário da sentença que enten
deu tratar-se de simulação. Essa 
questão, sendo meramente de fato, 
não pode ser reexaminada no recur
so especial. 

Conheço, pois, do recurso mas ne
go-lhe provimento. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n!:! 34.276-8 - GO 
(93.0010915-4) - Relator: O Sr. Mi
nistro Eduardo Ribeiro. Recte.: Ed
vards Eugênio Machado. Advs.: Leô-

nidas Damascena Sousa e outros. 
Recdo.: Gerci Pimenta de Lima. Ad
vogados: Sebastião Antônio dos Reis 
e outro. 

Decisão: A 'furma, por unanimida
de, conheceu do recurso especial, mas 
lhe negou provimento (em 18.05.93 
- 3~ 'furma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Dias 'friudade, Walde
mar Zveiter e Nilson Naves. 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Cláudio Santos. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro EDUARDO RIBEIRO. 
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